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DECRETO LEGISLATIVO N- 03 DE 30 DE JULHO DE 2019. 
(Autoria do Vereador Márcio Conrado)

Concede a Medalha Moutonnée de Honra ao Mérito ao atleta

BRUNO PINHEIRO CARRA.

Lafaiete Pinheiros dos Santos, Presidente da Câmara da Estância Turística de Salto, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei,

Faz saber, que a Câmara da Estância Turística de Salto, em Sessão Ordinária realizada em 
30 de julho de 2019, aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o - Fica concedida a Medalha Moutonnée de Honra ao Mérito para BRUNO PINHEIRO

CARRA, para as brilhantes conquistas e destaques na modalidade esportiva de halterofilismo.

Art. 2o - A entrega da honraria deverá ser outorgada em Sessão Solene, cuja data será 
designada pela Presidência da Câmara.

Art. 3o - As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 4o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. '
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Sala das Reuniões, em 16 de julho de 2.019.

Lafaiet^ Pinheiro dos Santos
Presidente

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em local 
de costume em 30 de julho de 2.019, e publicada na imprensa local.

Rosangela Canderaria Mantovani Martins 
Secretária Legislativa de Administração
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